
RESOLUÇÃO Nº 326, DE 17 DE JULHO DE 2009 
(revogada pela Resolução nº 373/11) 

 
 
Altera os artigos 11 e 12 da Resolução nº 
210, de 13 de novembro de 2006, do 
Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, que estabelece os limites de 
peso e dimensões para veículos que 
transitem por vias terrestres dá outras 
providências. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 
competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 
de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 
 

Considerando o disposto no artigo 99, do Código de Trânsito Brasileiro, que 
dispõe sobre pesos e dimensões, bem como as conclusões apresentadas no bojo do 
processo administrativo nº 80001.033161/2008-74; 
 

Considerando o disposto nos artigos 103 e 105 do CTB, 
 

RESOLVE: 
 
 

REVOGADA 
 


